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EDITAL DE PREGÃO —N° 009120191DIV-PP 

jO  Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS, GENUÍNAS DE REPOSIÇÃO, COM MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE A TABELA DAS MONTADORAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE. 

b) Ordenadores de Despesas: 

Secretária de Educação - Carmiranda Almeida Miranda 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. Cláudia Nascimento Gonçalves 

	

Secretaria de Saúde - Napoline Silva Meio 	. 
Gabinete do Prefeito -Luciana Cristina Rodrigues.Miranda 

Pregoeira Municipal: Antonia Regilene Aguiar deCàivalho 

d) Dotações Orçamentárias: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ELEMENTO DE  ORÇAMENTARIA DESPESAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FME 07,02.1212204022.023 3.3.90.30.99.00.00 
MANUT. 	DAS 	AÇÕES 	DE 	MEDIA 	E 	ALTA 

08.02.1030210072.059 3.3.90.30.99.00.00 
COMPLEXIDADE (MAC/FAEC)  
MANUTENÇÃO 	 ATENÇAO 

08.02.1030110122.056 3.3.90.30.99.00.00 
BASICA(SF/ACS/SB/RFIXO/NASF)  
AÇÕES BASICAS VIG. EPIDEMIOLOGICA 	. 	 . 08021030510062061 3.3.90.30.99.00.00 
MANUTENÇÃO 	DO 	PROGRAMABOLSA 	FAMÍLIA- 09.03.0824308122.077 3.3.90.30.99.00.00 
IGD/PBF 	 ..•••.•• __________________ ________________ 
FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEÍrC' 	•. 02.01.0412204022.003 3.3.90.30.00.00.00 

PA Prazo, local e forma de entrega: parcelada ou contínua, e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na 
ORDEM DE FORNECIMENTO /AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Cariré, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no uso de suas atribuições 
legais, torna público que no dia 27 de Agosto de 2019, às 09 h 00 mm, na sala da Comissão de Licitação do Município 
de Cariré-Ce, sito na Praça Elísio Aguiar, s/n°, Centro, CEP. 62.184-000, será realizada licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, o objeto contratual será fornecido de forma, parcelada ou contínua, visando a aquisição do objeto 
supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste. edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as 
propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, as 09h 00min, e em seguida, dado 
início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições na Lei Federal N °  10.52012002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N° 8.666/93, do Decreto Federal 3.555/2000 e 
Lei Complementar 12312006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas 
no presente edital e seus anexos. . •. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme á seguir apresentadas: 

Praça E",.- ;,o Aguiar, 1411 Centro 1  Ce:.6.2 4  00 1  Telefone: (88) 3646.1414 
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

ANEXO 1 - Termo de Referência do objeto; 
ANEXO II - Modelo Proposta de preços Padronizada; 
ANEXO III -. Modelo da Declaração/Procuração; 
ANEXO IV— Minuta do Contrato de Expectativa d e Fornec i mento.  

20  Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as especificações 
contidas em seus anexos. 

PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2,1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que 
atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.2- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei nQ 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site httrs://certidoes-
apf.apps.tcuqbr na fase do CREDENCIAMENTO,devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem 
nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Cariré; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou Iiquidaçãõ, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissionál com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 	 . 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto .no artigo 9 0, seus incisos e parágrafos, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante no 
presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com outorga de poderes 
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar és ato.s a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, 
2.4 Caso o representante seja sócio da empresa: licitante dom poderes de representação, sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos coristWtivos.da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos é assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DOCREDENCIAMENTO 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
3.2 Ao início da sessão, os representantes dos interessadosem participar do certame, deverão se apresentar para 
credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, 
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
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3.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente credenciados, e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoéira receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a d dáü mentação  exigida para a habilitação dos licitantes, registrando 
em ata a presença dos participantes. . .: .• .. 
3.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopés,, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 
Pregoeira, salvo no caso do item 9.5 deste edital. ..• 
3.5. Cada licitante credenciara representante que sera admitido a intervir nas fases do procedimento licitatorio e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos nesteedital, por sua representada. 

3.6. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos; 

- cópia do documento oficial de identidade do representante legal devidamente autenticado; 
II .. Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com outorga de 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a 
investidura/titularidade desses poderes  pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, 
demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição 
do mandato). . . :.. .: 
III - Declaração de pleno conhecimento, de acõitáçãõ e dê. atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme modelõ disposto no ANEXO III, 60 Modelo de Declaração 
(CREDENCIAMENTO), deste Edital; . . 

3.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa .  licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiççefó:), nós quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação. . 
3.6.2. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos envelopes, 
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 
3.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não 
inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que 
seja cumprido o disposto nos itens 3.5 e 3.6 deste edital, quando for o caso. 
3.8. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde:  que apresente os documentos exigidos no item 3.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. : E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 1 
a - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: Proposta de 
Preço e Documentos de Habilitação, sendo aceito.•aremessã por via postal. A Pregoeira e Equipe de Apoio não se 
responsabilizará se os mesmos não chegarem a t!ffl  hábil para a abertura do certame. 
b - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preçõ e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, 
em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecholé identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o 
objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos .conteúdôs ('Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), 
na forma dos incisos 1 e II a seguir:. 

- envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRE-CE 
PREGÃO N° 00912019/DIV-PP 
LICITANTE:  
CNPJ: 	 . 

Praça Eisio Aguiar, 1411 Centro J Ce:.:.:1$4OOOJTelefone: (88) 36461414 
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1 ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÊ-CE 
PREGÃO N° 009120191D1V-PP 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

c- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente. 
cl- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão serlapresentados no idioma oficial do Brasil. 
c,2- Quaisquer documentos necessários à participação nó presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado, 	. 
d - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, .desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço. 
f - Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realizaçãodo Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, 
cabendo A Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
g - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, em 
conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
h - A impugnação feita tempestivamente pelo licitantenão a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente. 
- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

LIPA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01), .... 
5.1.1- O envelope "Proposta de Preço" deverá õontérá relação dos produtos, sua discriminação conforme o edital, 
contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos bem como valor global em algarismos e por 
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o 
número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem 
rubricadas; . .• . . 
5.1.11- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscção no CNPJ de seu estabetecimento.e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar õ objeto da licitação. São facultativas as informações dos 
dados referentes ao número de banco, agência é. conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para a licitante vencedora. ' 
5.1.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.1.2.1- As Propostas de Preços serão consideradas, de acordo com os Anexos deste Edital, por item, expressa em 
Real (R$) / (%), em algarismos e por extenso, computândo todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargôs trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com 
materiais e serviços necessários à execução do, objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato. 	. 
5.1.3- A validade da Proposta será de 60 (sessenta). dias; 
5.1.4- Ocorrendo discrepância entre os preços/percentuais de .descontos unitários e totais, prevalecerão os primei o, 
devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias..' 
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5.1.5- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos 1t0'&4--e16 deste edital, deverá estar apto 
a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, 
segundo o item 9.5 deste edital. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO 02) 

6.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá, conter os seguintes documentos, em idioma nacional, em uma 
única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresá individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em, se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de 'eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro.da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz; . 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO,, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando deempresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;  

e - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementarn° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente 
em ambiente virtual, por meio do sítio www.Dortaldoemréendedor.qov.br ; 
f - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 
g - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessõas Jurídicas (CNPJ); 
h - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

6.2 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.1- Prova de regularidade para coma Fazenda Fedéral,'Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através.da Certidão de regularidade de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de .Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaduàl; 	. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Mi.inicipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipâl. 
6.2,2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação CRS e 
6.2.3- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT, conforme Lei 12.44012011.  

- As microempresas e 'empresas de pequeno porté deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá .ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Cõmissão de Pregões, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 'com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2001; 
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III - A não-regularização da documentação, no prazo ,. estabelecido, 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei. no  8666/93, sendo 
remanescentes, na ordem de classificação, para;a....assinatura do contrato, 
conforme o caso 

do direito à contratação, sem 
facultado a convocação dos licitantes 
ou a revogação da licitação, ou itens, 

63. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 	 . . 
a - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante e firma 
reconhecida, acompanhado de documento contratuale fiscal correspondente, comprovando que a LICITANTE forneceu 
ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto da licitação, nos moldes, do Termo de Referência, anexo 1.. 

6.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 'lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balançõ.Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela 'Lei n°. 6.404/76,.sociedàde anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 	.: 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
b. 1) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do .último exercício 
social que, via de regra, coincide com o ano civil Tal informação será verificada através dos atos constitutivos 
societários. ' 
b.2) As empresas constituídas no corrente ano apresehtarãõo Balancete de Verificação referente aos dois últimos 
meses anteriores à data de abertura dos envelopes.». 
b.3)As empresas constituídas á menos de dois meses :  apresentarão o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial, de acordo com a legislação competente 
c) As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da escrituração digital SPED 
(ECD), conforme dispõe os art. 30  da Instrução Normativa RFB n°. Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de 
dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 0  da Instrução Normativa RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
d) A boa situação financeira, será baseada na obtenção dé índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das 
fórmulas: . 

LG = Ativo Circulante +. Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	: Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = _Ativõ Circulante 
Passivo Circulante 

OBSERVAÇÃO1: As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
OBSERVAÇÃO2: O balanço patrimonial é as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
e) Nos demais casos: 
ei) No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma da 
legislação civil competente; 	 1. 
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e2) Os demais tipos societários deverão apresentar copias autenticadas do Balanço Patrimonial devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se a Pregoeira o direito de exigir a apresentação 
do Livro Diário para verificação de valores. 	.. 
e3) Fica dispensado da apresentação da exigência .. prevista no item 5.4, alíneas "a)" até "e2)" deste tópico as 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), como também a figura do Microempreendedor Individual 
(MEl), devendo apresentar as demais exigências. 
OBSERVAÇÃO: A demonstração contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade; 

6.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: . .. . 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada rio DOU de 
28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição 'Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,. conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elémentõs do produto a ser ofertado e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância õôm os térmos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; . 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 
(arL32, §2°, da Lei n.° 8.666193); 	 . 	. 
e) Declaração sob as penalidades cabíveis, . que é microempresa .ou empresa de pequeno porte. nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 	. 	. 	 . 	. 
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. :. 	. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para fins de 
ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério .do MAIOR .PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE. 
- a etapa de classificação de preços compreenderá •á ordenação das propostas de .todo os licitantes, classificação 

inicial das propostas passíveis de ofertas de lancés verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para 
tal, classificação final das propostas e exame da aceitàbilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor; . .. . 
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreendera a verificação e analise dos 
documentos apresentados no envelope "Documéntos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7,3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistênôia, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Pregoeira. 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas 
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pela. 
Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes. dos licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. A 
Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gra'iação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão 
ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião. :. . : •. ;. :. 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentèi'aproposta de preço definitiva e firmar o instrumento contratual, 

•.. 	 .... 
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do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7- O Município de Cariré se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações apresentadas 
pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações 
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato 
implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

L• DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 	..,... 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos.os licitantes e a Pregoeira informará aos participantes 
presentes quais licitantes apresentaram propostas..de preço para os produtos objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. . 
8.2 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.21 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 8.2, a 
Pregoeira classificará as melhores propostas, até. oi máximo 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e com preços/percentuais de desconto crescentes. 
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e os demais, em 
ordem decrescente de preço. . 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado, 
não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. ............ 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, se; rádéclárada encerrada.a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante das 
rodadas posteriores de oferta de lances verbais para o LOTE;  ficando sua última proposta registrada para classificação, 
no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, aPrégoeira verificará a existência de ME e EPP, para os efeitos 
do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo corno previsto no item 9. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada à classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8,4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e 
os valores estimados para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o 
disposto no item 8.5.1. 
8.51- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: . . .. 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações • em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor percentual de desconto 
8.51.2 - Para efeito do disposto no 8.5.11, ocorrendo o empate; proceder-se-á da seguinte forma: 
/ - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior, 
ou seja, um percentual de desconto maior, àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob 
pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa u empresa de pequeno porte, na forma do inciso / deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura sõ ónquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão; 
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem 	rmpresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.i..1; inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos .previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 	.' 
8.5.1.5 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública, 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido, preço/percentual de desconto melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
deste edital, 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 (Proposta de 
Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo com plementação posterior. 
8.8.1-Serão desclassificadas também as propostas:.. 
8.8.1.1 Que não atenderem as especificações deste Edital;. 
8.8.1.2 Que apresentarem percentuais de desconto unitários irrisórios, de valor zero/100% de desconto, ou preços 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações) 
8.8.1.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não ''prevista neste edital, nem preço/percentual de desconto 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;" 
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergênçià.êntré infõrmações contidas nos documentos exigidos pelo edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

ribA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO . 	. 	. 	 . 
1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro 
lugar, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope .referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentãs exigidos no Envelope n° 02 (Documentos de 
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.21- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complémentarn° 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de.pequenô porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 	 . 
9.2.11- Para efeito do disposto no item acima as ME e EPP por ocasião de participação neste procedimento licitatono 
deverão apresentar toda a documentação exigida'.para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. ' ,. .... . 
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação. da.:regulafldade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá .?b  momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério dá'administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de. eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme § 1 0  da lei Complementar 14712014. 
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas noart. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à .fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu: conteúdo e forma, eainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no item 9.2.1.2 acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixádas no edital, á licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
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adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, càsô.não haja.inte de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante.•desatender às exigências habilitatórias, A Pregoeira examinará a 
oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado A Pregoeira prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) présente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes. . 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferiôr ao 
previsto para a aquisição dos produtos será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 
Secretaria competente para homologação e subsequente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão retirados 
pelos representantes dos licitantes na própria sessão Os remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corrhté:àdisposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. . 

Lio. DOS RECURSOS 	 . 

10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar. 
contra-razões em igual número de dias, que cõmeçarão a. correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1- O recurso contra decisão da Pregoeira terá eféito suspensivo. 
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessãô e, s; e. oral, .será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. . 
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação .apènas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10,3- Os autos do processo administrativo permanecérão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 
de Licitação. 	 . 	.. ... 
10.4- Decididos os recursos .e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem homologará o 
procedimento licitatório ê adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a 
contratação da adjudicatária. . .. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11. DO FORNECIMENTO DOS BENS 
11.1. O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração. O FORNECIMENTO 
dos bens licitados se dará mediante expedição .  de ORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora. 
11.2. A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao 1seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do 
próprio Pregão. . 
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11.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de fornecimento/autorização de 
FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos bens. 
11.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui  a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos itens entregues. 

112. DA VIGENCIA DO CONTRATO 
12.1- O respectivo Contrato de Expectativa de Fomécirnentoterá vigência até 31112 do ano corrente a contar da data 
de sua assinatura. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13,1- A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666193, deverá obedecer às 
disposições elencadas no ANEXO IV - Minuta do Contrato, de :  Expectativa de Fornecimento - Anexo a este edital. 

[14. _DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
14.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666193, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 
14.1.1- DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

14.1.2- Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da expedição da 
ORDEM DE FORNECIMENTO-FORNECIMENTO, ..pela administração, no local determinado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO! AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTÕ. 
14.1.3- Os ITENS deverão obedecer a um cronogràma de FORNECIMENTO, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na .:.QRDEM DE FORNECIMENTO! AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 
14.1.4- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
14.1.5- Por ocasião do FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal 
14.1.6- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria 
Solicitante da Prefeitura Municipal de CARIRE-CE CE, com endereço, CNPJ e demais informações determinados na 
ORDEM DE FORNECIMENTO! AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO. 
14.1.7- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital 
e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob péna de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
14.1.8- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.1.9- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer ,  encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciârios, fiscais e comerciais resultantes da execuçãodo. FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: '• 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expõnsas, no total ou em parte, o objeto do FORNECIMENTO em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização. ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 	1. 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do FORNECIMENTO. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 	 / 
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d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão, os:  acréscimos ou suões quantitativas que se fizerem no 
FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) dó: .valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1 0  do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93; 	

:' . .. .. 

e) o fornecimento dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município. 
14,2- A licitante deverá manter durante a vigênciá doi contrato decorrente da presente licitação, as condições de 
habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
114.3- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização. 'dëoutros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao detentor do preço registrado, preferência em igualdade de condições. 
14.4- A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento não obriga a Administração a adquiri-los, sendo-lhe 
facultada a não aquisição dos itens, bem como sua aquisição parcial 

115. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n. °  8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15,2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contratada, 
assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento. 
15.3- Os procedimentos de rescisão contratual,:.' .tantó. amigáveis, como, os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado cóntràditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada 
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu 
recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória 

116 DO PREÇOEDO PAGAMENTO 
16.1- Os preços ofertados devem ser apresentados, corri incidência de ICMS; 
16.2- A entrega dos produtos deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.3- Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de acordo com as 
condições estabelecidas no Pregão. 
16.4- Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Ordénador de 
Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos 
e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contráto - segundo modelo constante em anexo deste edital. 
16.5- O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de cheque. e será feito na proporção . : do fornecimento dos bens licitados, segundo as ordens de' 
fornecimentos/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas. pelo Gestor.: d.despesá, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas 

7. DAS PENALIDADES 	 . 
17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução, do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos dõ'té.rminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: . 

- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 'dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total 'do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se. efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição; 	 .. 	 . 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
CARIRE-CE, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 

IV - declaração de in.idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição .ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo, da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado ô direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 172 supra elO (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser. recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratadã fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. . 
17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 	 . . 	 . 	 . 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrarõs objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 

ilicitos praticados;  
III - sofrerem condenação definitiva pôr praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 
17.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interéssado.no respectivo processo, no prazo de 5(cinco).dias úteis. 
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadaniente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhàdã, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades:  cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

L18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
especificadas no preâmbulo deste edital. 	 . 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 	 ... 
191- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos os interesses públicos e• o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 
19.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais. não importará no afastamento do licitante, desde que 

L so 
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seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão. 
193- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente edital. 
19.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19.6- O(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa 'póderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente •e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, :  nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo 
às licitantes direito a indenização. .; 

19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, jnquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
19.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
Cariré-Ce. 	 . 	 . 	 . 
19.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dià útil subseqüente, no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecido. 
19.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias correntes 
anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do certame. 
19.11 Os recursos mencionados no item 10 deste.õdital;éventüalmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(ã), caso este resolva manter o julgamento proferido na 
decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.12- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, no 
endereço: Praça Elisio Aguiar, sln°, Centro - Fone: '(88).3646-1168 - Cep. 62.184-000 - Cariré-Ceará, ficando os autos 
do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
19.13- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: httpJ/municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  e na Prefeitura Municipal de 
Cariré-Ce, no endereço eletrônico http://www ;carire.ce.qov.br/. 	. 	. 	. 	 . 
19.14- Os casos omissos serão resolvidos pelos Secretários Ordenadores de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 	 . 	. 
19.15- Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos 
deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Cariré-Ce, 12 de Agosto de 2019. 

1 An.onia Riiéné Aguiar de Carvho 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Carire 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS, GENUÍNAS.: DE REPOSIÇÃO, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE A TABELA DAS MONTADORAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE..CARIRÉ/CE conforme as quantidades e especificações técnicas 
anexadas a este Termo de Referência. .. . . . . 

LOTE 01 .. MOTOCICLETAS  
!I! DESCRIÇÃO 	. 	 ... . VALOR ESTIMADO DESCONTO MÉDIO 

Aquisição 	de 	Peças 	Novas, 	genuína 	de 	Reposição, 	para 	a 
1 MOTOCICLETA 	YAMAHA 	YBR. 	125 	FACTOR 	(MODELO R$ 2.000,00 6% 

2014/FABRICAÇÃO 2013) POTÊNCIA 125CC; MOTOR: _GASOLINA  
Aquisição 	de 	Peças 	Novas, 	genuína 	de 	Reposição, 	para 	a 

6 MOTOCICLETA 	HONDA 	NXR 	160 	BROS . (MODELO 	20181 R$ 2.000,00 6% 
FABRICAÇÃO 2018)MOTOR162 CC: GASOLINA :  

LOTE 02_-_SPRINTER  
ITEM DESCRIÇÃO 	___. . VALOR ESTIMADO .  DESCONTO MÉDIO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição,. para MERCEDES- 
1 BENZ SPRINTER 415 CDI (MODELO 2018/FABRICAÇÃO 2017) R$25.000,00 6% 

MOTOR 2.0:DIESEL 	 . 	 . 

LOTE 03- AMBULANCIAS  
ITEM DESCRIÇÃO .... VALOR ESTIMADO DESCONTO MÉDIO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 
2 AMBULÂNCIA 	RENAULT 	MASTER 	FUR 	L2H2 	(MODELO R$ 25.000,00 6% 

2018/FABRICAÇÃO 2017)MOTOR 2.3:DIESEL  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 

3 AMBULÂNCIA 	RENAULT 	MASTER 	FUR 	L2H2 	(MODELO R$ 25.000,00 6% . 

2018/FABRICAÇÃO 2017)MOTOR 2.3: DIESEL 
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição ;  para AMBULÂNCIA 

4 CHEVROLET 	MONTANA 	MARIMAR 	AMB 	(MODELO R$ 20.000,00 6% 
2018/FABRICAÇÃO 2017)MÕTÕR1.4:FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para AMBULÂNCIA 

5 CHEVROLET 	MONTANA 	MARIMAR 	.......AMB 	1.. (MODELO R$ 20.000,00 . 	 . 	 6% 
2018/FABRICAÇÃO 2017)MOTOR1.4:FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para AMBULÂNCIA 

6 CHEVROLET 	MONTANA 	M.RIMAR 	AMB 	., (MODELO R$ 20.000,00 6% 
2018/FABRICAÇÃO2017)MOTOR1.4:FLEX 	. 	 . 	 . 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para AMBULÂNCIA 
7 CHEVROLET 	MONTANA . 	 MARIMAR 	. .. AMB.. 	(MODELO R$ 20.000,00 . 6% 

2019/FABRICAÇÃO201 8)MOTOR1.4:FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para 	VEÍCULO 

13 AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO ::2020/FABRICAÇÃO R$ 8.000,00 6% 
201 9)MOTOR:FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para •0 VEICULO 

14 AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO 	2020/FABRICAÇÃO R$ 8.000,00 6% 
2019)MOTOR:FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO . 

15 AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO .2020/FABRICAÇÃO . 	 R$ 8.000,00 6% 
201 9)MOTOR:FLEX  

16 
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o. VEICULO 

R 800000 w 
. 	 6 O°/  

AMBULÂNCIA 	FIATFIORINO 	(MODELO 	2020/FABRICAÇÃO 
. 
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LOTE 03 - AMBULANCIAS  
TEM DESCRIÇÃO 	•• 	. 	.. VALOR ESTIMADO DESCONTO MÉDIO 

2019)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 

17 AMBULANCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO 	2020/FABRICAÇÃO R$ 8.000,00 6% 
2019)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 

18 AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO 	2020/FABRICAÇÃO R$8.000,00 6% 
201 9)MOTOR: FLEX 	 . 

LOTE 04 - VEÍCULO DE PEQUENO PORTE _ 

ITEM DESCRIÇÃO 	:. 	
• VALOR ESTIMADO DESCONTO MÉDIO

_ 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 
8 RENAULT SANDERO (MODELO 2011/FABRICAÇÃO 2012) MOTOR: R$ 20.000,00 6% 

GASOLINA 	 . 	 •• __________ _________________ ______________ 
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposiâo, para 	VEÍCULO 

11 TOYOTA 	ÉTIOS 	(MODELO U  2015/FABRICAÇÃO 	2015)MOTOR: R$ 18.000,00 6% 
GASOLINA  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, . para .0: VEÍCULO 

10 GOL SPECIAL MB (MODELO 2015/FABRICAÇÃO 2015)MOTOR: R$ 20.000,00 6% 
GASOLINA  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 

12 FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 (MODELO 2016/FABRICAÇÃO 2015) R$ 20.000,00 6% 
MOTOR: FLEX  

LOTE 05 - VEÍCULO DE MEDIO PORTE  
ITEM DESCRIÇÃO 	. 	 . VALOR ESTIMADO DESCONTO MÉDIO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Repõsição, para o VEÍCULO 
9 RENAULT DUSTER OROCH (MODELO 20181 FABRICAÇÃO 2018) R$ 20.000,00 6% 

MOTOR: 1.6 - FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o VEÍCULO 

7 MITSUBISHI 	OUTLANDER 	(MODELO 	2016/FABRICAÇÃO 	2015) R$ 20.000,00 6% 
MOTOR 2.0: GASOLINA 	 . 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal referente ao Exercício de 2018. 
2.2. A aquisição desses materiais tem amparo legal disposto na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto 
n ° . 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", e na Lõi n°. 8.666193. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. A frota de veículos das Secretarias solicitantes, necessitam de manutenção preventiva e corretiva para seu 
perfeito funcionamento. E, para estes serviços necessitam de peças e acessórios, que deverão ser peças 
novas/genuínas e que atendam prontamente às necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que os mesmos são 
submetidos. 
3.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, POR LOTE, 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão 
implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos 
custos, pois a contratação tem a finalidade de. formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de 
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento do 
produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 	 / 
3.2.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 0 , da Lei n° 8.66611993, neste cas-ge 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
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compGtição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
322. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas 
para o fornecimento de peças e acessórios pararveiculos.da mesma fabricante, a execução e supervisão dos 
produtos a serem fornecidos. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por grupo/LOTE. 

4—DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇ.ÕS 
4.1. Na proposta de preços para as peças deverá constar o percentual de desconto oferecido com base no preço 
das Tabelas Originais/genuínas ou cópias autenticadas dos Catálogos de Peças das Fabricantes dos 
respectivos veículos/máquinas, ou a utilização como prova dos preços praticados pelas montadoras o software 
Audatex ou outro similar, desde que haja absoluta segurança de sua confiabilidade (podendo o órgão se valer 
de certificação de tal circunstância), as peças a serem fornecidas deverão atender às mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das  peças de produção original/genuína (ABNT NBR 
15296), e os seus valores expressos em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
fornecimento das peças, tributos, impostos, taxas, encargos, fretes, transportes e demais despesas que incidam 
direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo 'que não estejam registrados nestes.documentos; 
4.2. Os catálogos e/ou tabelas mencionados no item anterior, quando eletrônicos, deverão ser instalados em 
computador desta Prefeitura a serem indicados pela:contratante. 
4.3. A licitante deverá fazer constar da sua proposta a gárantia das peças contra qualquer defeito de fabricação, 
sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar com as despesas com o 
conserto, substituições de peças e demais danos que àausar. 
4.4. A Administração poderá se valer de análise técnica.: das peças antes da adjudicação e homologação da 
licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas, especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes do 
Anexo 1-A deste Termo de Referência. ' 
4.5. Será considerada vencedora a licitante cuja prõpõsta contenha o maior percentual de desconto sobre as 
Tabelas Originais/genuínas ou cópias autenticadas dos Catálogos de Peças das Fabricantes dos 
respectivos veículos/máquinas, ou a utilização como prova dos preços praticados pelas montadoras o software 
Audatex ou outro similar, desde que haja absoluta segurança de sua confiabilidade (podendo o órgão se valer 
de certificação de tal circunstância) por lote, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de 
Referência e no edital de Pregão.  

5—DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos materiais serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada bem. 
5.2. O termo contratual terá vigência a partir de sua. assinatura até 31/12 do corrente ano. 

6—LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS 
6.1. O local de entrega dos itens deverá ser em. local determinado pela Secretaria requisitante das 7:30 hs às 
12:00hs e de 14:00 às 15:00 hs de segunda a sexta-feira, de onde seguirá para o depósito correspondente à 
secretaria e à natureza do produto, nos dias úteis,:.ou• õ local constante da ordem de compra. 
6.2. A entrega dos itens devera ser feita no maximo em10 (dez) dias da data do recebimento da ordem de compra 
e de acordo com as solicitações e necessidades da Secretaria requisitante. 

7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.  

7.1. Os produtos serão novos, assim considerados• de primeiro uso, e deverão ser entregues nos endereços 
constante no item 6.1, devidamente protegidos e: embalados adequadamente contra danos de transporte 
manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis 
de desempenho mínimo exigidos. 
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- Definitivamente, após a verificação da qualidadé, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
No caso da entrega ser efetivada por terceiros transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desde que esteja presente•.urnrepresëntante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO A ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria requisitante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria requisitante, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com 
as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem 
como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes - 
carrego e descarrego decorrentes do fornecimentôdos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Cariré. . :. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações 'assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 
e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício...ou..:que;.:vier a apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do período de garantia. 	 . ., 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado,, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos.produtõs no 'prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 20 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10- DA GARANTIA 
110.1. Todos as peças fornecidas deverão pôssuir garantia, referente a defeitos de fabricação, especificações, 
embalagem ou outros, por período mínimo de 03 ;  (três) meses ou 30.000Km de rodagem, e de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor. .. . .... 

11 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor da Secretaria requisitante, para proceder no recebimento dos produtos; 
11 .2.Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de Referência; 
11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
11.4. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos. 
11.5. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 
devidas providências que demandem da Contratada 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	
. 12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, conforme 

Nota Fiscal, discriminada de acordo coma Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos produtos e 
contra recibo. 
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s). fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar' explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPÓSTÀ DE PREÇOS 

Pregão Presencial N °  009120191DlV-PP. 
A 
Prefeitura Municipal de CarirélCe 
Comissão de Licitação 

Razão Social: 
CNPJ:_________ 
Endereço:______ CEP: 	 . . .. 
Fone: 	Fax:________ 	 . 
Banco: 	Agência N° : 	Conta Corrente N °L 

OBJETO . ..................................................... .. 

5,1  

o 

uni cef 
ED$ÀO)ofl 1O1 

LOTE 01-MOTOCICLETAS  

ITEM DESCRIÇÃO 	 . VALOR ESTIMADO % DESCONTO % DESCONTO
POR EXTENSO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para a 
MOTOCICLETA YAMAHA YBR 125 FACTOR (MODELO 
2014/FABRICAÇÃO 2013) POTÊNCIA 125 CC; MOTOR: 
GASOLINA  0/ 

(.................. 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para a 
2 MOTOCICLETA HONDA NXR 160 BROS (MODELO R$ 2.000,00 

20181 FABRICAÇÃO 2018) MOTOR 162 CC: GASOLINA  

LOTE O2-SPRINTER 

ITEM DESCRIÇÃO 	. 	 . -. VALOR ESTIMADO % DESCONTO % DESCONTO 
POR EXTENSO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, pára 
1 MERCEDES-BENZ 	SPRINTER 	415 	CDI 	(MODELO R$ 25.000,00 

.( ................ 
2018/FABRICAÇÃO 2017) MOTOR 2.0: DIESEL  

LOTE 03- AMBULÃNCIAS  

ITEM DESCRIÇÃO 	 .• VALOR ESTIMADO % DESCONTO % DESCONTO 
POR EXTENSO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o  
VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT MASTER FUR L2H2 

. 1 
(MODELO 	2018/FABRICAÇÃO 	2017) 	MOTOR 	23: 

R$ 25.000,00 

DIESEL  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para 
VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT MASTER FUR L2H2 . 

5. • .R (MODELO 	2018/FABRICAÇÃO 	2017) 	MOTOR 	2.3: 
DIESEL 	 . . 	. 

._% 
( 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para 
3 AMBULÂNCIA CHEVROLET MONTANA MARIMAR AMB• . 	R$ 20.000,00 

(MODELO 2018/FABRICAÇÃO 201 7)MOTOR 1.4: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para . 	. 	. 

4 AMBULÂNCIA CHEVROLET MONTANA MARIMAR AMB R$ 20,000,00 . (1 
MODELO 2018/FABRICAÇÃO 201 7)MOTOR 1.4: FLEX .. 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para 
5 AMBULÂNCIA CHEVROLET MONTANA MARIMAR AMB . 	R$ 20.000,00 

(MODELO 2018/FABRICAÇÃO 2017)MOTOR 1.4: FLEX  
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LOTE 03..AMBULÂNCIAS  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO % DESCONTO % DESCONTO 
POR EXTENSO — 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para 
6 AMBULÂNCIA CHEVROLET MONTANA MARIMAR AMB R$ 20.000,00 

- (MCDELO 2019/FABRICAÇÃO 2018)MOTOR 1.4: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o ............... 

7 VEÍCULO 	AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO 
. 
R$ 8.000,.00 

2020/FABRICAÇÃO 201 9)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o 

8 VEICULO 	AMBULÂNCIA 	FJAT 	FIORINO 	(MODELO R$ 8.000,00 
2020/FABRICAÇÃO 201 9)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para .o 

9 VEÍCULO 	AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO. R$ 8.000,00 
2020/FABRICAÇÃO 201 9)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o 

10 VEÍCULO 	AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO R$ 8.000,00 
2020/FABRICAÇÃO 2019)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Repõsição, para o 

11 VEICULO 	AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO . (MODELO . 	R$ 8.000,00 
2020/FABRICAÇÃO 201 9)MOTOR: FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o 

12 VEÍCULO 	AMBULÂNCIA 	FIAT 	FIORINO 	(MODELO R$ 8.000,00 
2020/FABRICAÇÃO 201 9)MOTOR: FLEX 	 . 

LOTE 04- VEÍCULO DE PEQUENO PORTE  
DESCONTO .% ITEM DESCRIÇÃO 	 . .. VALOR ESTIMADO % DESCONTO 

POR EXTENSO 
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para 6 

1 VEÍCULO 	RENAULT 	SANDERO 	(MODELO R$20.000,00 
2011/FABRICAÇÃO 2012) MOTOR: GASOLINA 	. . 
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, parao 

2 VEÍCULO 	TOYOTA 	ETIOS 	. 	(MODELO. . 	. 	R$ 18,000,00 
2015/FABRICAÇÃO 2015)MOTOR: GASOLINA  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o 

3 VEICULO 	GOL 	SPECIAL 	MB 	(MODELO R$20.000,00 
2015/FABRICAÇÃO 201 5)MOTOR: GASOLINA  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o 

4 VEÍCULO 	FIAT 	DOBLO 	ESSENCE 	1.8 	(MODELO . 	. 	R$20.000,00 
- 2016/FABRICAÇÃO 2015) MOTOR: FLEX  

LOTE 05 - VEÍCULO DE MÉDIO PORTE  

ITEM DESCRIÇÃO .VALOR ESTIMADO % DESCONTO % DESCONTO 
POR EXTENSO 

Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para .o... 
1 VEICULO RENAULT DUSTER OROCH (MODELO 20181 . 	. 	R$.20.000,00 

-- ....- FABRICAÇÃO 2018) MOTOR: 1.6-FLEX  
Aquisição de Peças Novas, genuína de Reposição, para o .. 	 . 	. 

2 VEICULO 	MITSUBISHI 	OUTLANDER 	(MODELO R$ 20.000,00 
2016/FABRICAÇÃO 2015) MOTOR 2.0: GASOLINA  

Valor Global da Proposta' ......................(valor por extenso) . 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 	

ml 
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O licitante declara que, nos valores apresentados acima, ..estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

ri' 
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ANEXO III 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

1111) 1° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo Iicitatório, junto ao Município de CARIRE-CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a prèsènte, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2018, 

11111.) 20 Modelo de Declaração: 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de ÇARIRE-CE, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de 
todos os parâmetros e elementos dos produtos . a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2018. 

DECLARANTE 	 (fr 
. . ........... . ..... 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.11!.) 30 Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de CARIRE-CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente 
com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2018. 

DECLARANTE 

111.1V.) 40 Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente .para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriorõs, nos termos do arL32, §2 0 , 
da Lei n.°  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF)......  de. ....................2018. 

DECLARANTE 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

lll.V.) 50  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) 	, 	portado(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 
n°  e CPF n°  DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

(UF), 	 de 	 de 2018. 

(Representante Legal) 

11.1V.) 6° Modelo de Declaração (CREDENCIAMENTO): 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 
se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.° .12019/DIV - PP junto ao Município 
de Caríré, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
Edital e dos itens a serem ofertados no presente certame lcitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente 
aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdáde, firma apresente, sob as penas da Lei. 

Cariré (CE). ..... de .....................de 20, 

DECLARANTE 

Piça Eo Aç4uiar, 141 Centro Ce,:. 62184000 1 Telefone -  (88)3646.1414 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

lll.Vl.) 7° Modelo de Procuração: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ é ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF). 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de 
Cariré, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido através do Edital n° _______, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,. envelopes de proposta de 
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e 
lances verbais de preços, assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações. contraídas pelo 
outorgado. 

(UF). ..... de .....................de 

OUTORGANTE 
(Firma Reconhecida) 

wÍlI  
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- .ANEXO IV— 

MINUTA CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
No QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ-CE, NESTE ATO 
REPRESENTADA LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE 

E 	DO. 	OUTRO 	A 
EMPRESA 	 PARA O FIM QUE NELE SE 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE CARIRÉ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito noCNPJ N° 	com sede à Av. 	 , no. 

	

Bairro _________, CARIRE, através da Secretaria Municipal de 	 , neste ato 
representado pela, S ra. 	 _, designado Secretario de _______, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro a empresa 	 , com sede 

	

inscrita no CNPJ sob N° 	 , lnsc. Estadual 
neste •ato representada legalmente pelo seu 	o Sr.(a) 

inscrito no CPF sob o n° 	______ , denominada CONTRATADA, decorrente de 
licitação PREGÃO PRESENCIAL N° __I2O1.9IDIVPP, têm justo e acordado o seguinte, mediante as 
cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste 
instrumento: .•. . . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISJÇAO D.E PEÇAS .NOVAS, GENUINAS DE REPOSIÇAO, 
COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA DAS MONTADORAS DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CARIRÉ/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS REGRAS DE FORNECIMENTO 
2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de fornecimento, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Edital /2019/DIV-PP, do PREGÃO PRESENCIAL N.° _120191D1V-PP, 
indicado no preâmbulo deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEITA: DAS OBRIGAÇÕESDAS  PARTES 
3.1 A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital convocatório bem 
como no presente termo de contrato. 

CLAUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado, no prazo .  de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, 
conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, 
e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências administrativas 
em vigor. 
4.2. A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os números da. Conta 
Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 

Praça Elísio Aguiar, 1411 Centrõ 1 Ce62184-OOO ) Telefone: (88) 36461414 
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4.3. Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da contratada, 
mediante consulta "on une", cujo docum.ento...será.anexado ao processo de pagamento. 
4.4. Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas ou Suspensas -... CEIS, cadastro este Criado pela Controládoria Geral da 
União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo Exmo. 
Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência 
4.5. O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE CARIRE, Secretaria requisitante, caso ocorra 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na fatura, o que implicará na 
devolução do valor eventualmente pago. 
4.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência do contrato. 

[CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor global da presente avença é de R$ 	e de acordo com os 
percentuais de descontados propostos, a . ser pago em conformidade com o fornecimento do objeto 
licitados no período respectivo, de acordo • com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das .C.ertidõès. Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e 
Certificado de Regularidade de FGTS, todas: atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada 
eoseguinte: 

LOTE 

Item Descrição 	... 	,. .. Valor 
% 

Desconto 
% Desconto por 

extenso 

CLAUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 
6.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais Nos  10.520102, 8.666193 
e 8.078190, as normas e condições do respectivo EDITAL cujo processo licitatóo o originou, as suas 
demais cláusulas, além de outras normas legais pertinentes à espécie. 
6.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas disposições do 
respectivo Edital, as disposições da Lei 8.666193, do Código de Defesa do Consumidor, e, sendo estas 
insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRJOS E FINANCEIROS 
7.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta de dotação orçamentária, n°  

- na tureza  da despesa 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES  
8.1. O não cumprimento total ou parcial das, cláusulas constantes neste contrato ou das obrigações 
assumidas caracterizará a inadimplementó da CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades de 
advertência e/ou multa, previstas no Edital de licitação que originou este instrumento, sem prejuízo das 
demais sanções aplicáveis à espécie.'' 	' 

1 CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 	 1 
9.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, devidamente 
justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à indenização, ou na 

p 	L:Usic Agular, 141 [Centro 1 Ceø:2i ••. 84OOO 1 Telefone: '(88) 3646.1414 
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ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas .  na  Lei 8.666/93, sem 'rejuízo das penalidades legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA 
10,1, O presente instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro do ano corrente à data da 
sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o 
interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos itens. Podendo ser 
prorrogado nos casos previsto no art. 57 da lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO.EDEMÃIS OBSERVAÇÕES 
11.1. Fica ajustado, ainda, que: 
11.1.1. Consideram-se partes integrantes dó presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	12019/DIVPP e anexos;. 
b) a proposta apresentada pela .CONTRATADA; . 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.12 Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 
2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
11.1,3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Canindé. 
11.1.4. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Cariré/Ce, 	de 	de 

Secretaria de 	 . .... 	 Razão Social 
CONTRATANTE 	. 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1.NOME: 	CPF: 	..: 

2.NOME: 	 CPF: 

...... . ....... 
EUs.o Aar, '141 Centro 1 Ce:62i84-OOO 1 Telefone: (88) 3646.1414. 	1 
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